
O L
Advogados Associados

1

Decisões excluem créditos do cálculo do IR e da CSLL

A Justiça Federal do Estado de Minas Gerais deferiu liminar que autoriza as empresas a excluir da 
base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) os 
créditos do PIS e da Cofins (Ato Declaratório nº 3 sobre a obrigatoriedade da contabilização dos 
créditos das contribuições na base de cálculo do IR e da CSLL).

Alguns contribuintes já obtiveram sentenças favoráveis, enquanto outros aguardam

análise da matéria no Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª região.
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